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COMISSÃO DE POLITICAS GERAIS 

PROJETO DE EMENDA A LEI ORGÂNICA  Ng  2/2019 

RELAT RI  

Trata-se do Projeto de Emenda à Lei Orgânica ng 2/2019 de iniciativa do 

Vereador Silmar dos Santos Cardoso e subscritores que visa restringir a nomeação de 

cargos comissionados que se enquadrarem no inciso I, do  art.  1g da Lei Complementar 

Federal ng 64/1990. 

A proposição veio acompanhada de justificativa e documentos à fls. 3-6. 

Consta, informação jurídica da Procuradoria desta casa às fls. 7-9, 

opinando pela continuidade da tramitação. 

A Comissão de Constituição e Justiça não identificou nenhum vicio de 

constitucionalidade ou ilegalidade, votando pela tramitação da matéria. 

A Comissão de Finanças e Orçamento votou favorável à aprovação. 

ANALISE E VOTO 

Nos termos do  art.  56 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Pitanga, compete a Comissão de Políticas Gerais verificar se o mérito da proposição 

atende aos interesses da população. 

Após análise do projeto, verifico que a matéria proposta é necessária para 

evitar que as restrições atinjam pessoas que não ostentam condenações, voto assim 

favorável à sua APROVAÇÃO. 

E como Voto. 

Sala das Comissões, 25 de novembro de 2019. 

Vereador João Edival Aramoni 
Relator 
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`).¡‘''. • 	-` • PARECER DA COMISSÃO DE POLITICAS GERAIS  

A Comissão de Politicas Gerais, após analisar o Projeto de Emenda à Lei 

Orgânica n° 2/2019 de iniciativa do Vereador Silmar dos Santos Cardoso e subscritores, 

vota pela sua APROVAÇÃO, acompanhando na integra o voto do relator, que passa a 

constituir o parecer da Comissão nos termos do §1° do  art.  64 do Regimento Interno. 

Sala das comissões, 26 de novembro de 2019. 

SSc)"t" Jpse eres 	 mariene oares Mun 

President 	 Vice-Presidente 

JocjdivaI Aramoni 
Rel 

Si ar ardoso' os- 


	Page 1
	Page 2

